
LEI Nº 732, DE 20 DE OUTUBRO DE 1952 

A Câmara Municipal de Santo André decreta e eu promulgo a seguinte lei:  

Art. 1º - Fica criada a Biblioteca Pública Municipal de Santo André, cuja instalação 

será efetuada no ano de 1953.  

Art. 2º - Para ocorrer ao pagamento das despesas resultantes da presente lei será 

consignada, no orçamento para 1953, a necessária verba.  

Art. 3º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a receber, em doação pura e simples, 

livros, documentos e afins de cunho cultural, para serem incorporados ao patrimônio 

da Biblioteca.  

Art. 4º - O Senhor Prefeito Municipal baixará regulamento e instruções sobre o direito 

de acesso, freqüência, permanência e uso pelo público das dependências de valores 

da Biblioteca.  

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 


